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Autoriza a retirada dos encargos de doações, mediante 
prestação de compensação financeira ao Município, pelos 
bens doados a Dabio Brasile Importação e Exportação de 
Compressores de Ar L TDA., e dá outras providências. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

I OFÍCIO/SJC N!! 0118/2020 I 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 30 de abril de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que autoriza a retirada dos encargos de doações, mediante compensação financeira ao 
Município, pelos bens doados a Dabio Brasile Importação e Exportação de Compressores de 
Ar Ltda., em consonância com o Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico e 
Social do Município de Araraquara, instituído pela Lei nº 5.119, de 14 de dezembro de 1998, 
e regulamentado pela Lei nº 9.218, de 14 de março de 2018. 

Importante salientar que: 

i) a donatária, Fiac Compressores de Ar do Brasil Ltda., cujo nome empresarial 
foi alterado para Dabio Brasile Importação e Exportação de Compressores de Ar Ltda., nos 
limites da Lei nº 5.119, de 1998, na forma de doação onerosa, recebeu do Município, no ano 
de 2004, imóveis objetos das matrículas nº 78.993 e nº 95.800, ambas autuadas no Livro nº 
2- Registro Geral do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara; e 

ii) a donatária, manifestando-se no guichê administrativo nº 026.896/2002 -
processo nº 003.132/2002, requereu a retirada dos encargos de doações, mediante 
prestação de compensação financeira ao Município, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.218, de ~ 
2018, e cumpriu todas as condições elencadas pelo legislador no dispositivo suscitado. üi 

o:.-l 
1St 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o presente Projeto de Lei se à:. 
~ 

destinará, entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, ~ 
irá merecer a aprovação desta Casa de Leis. ~ 

oS:t 

Por julgarmos esta propositur co o medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro prazo possível, nos termos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo par. e os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETODELEIN° 1 2 2 12 o 2 o 
Autoriza a retirada dos encargos de 
doações, mediante prestação de 
compensação financeira ao Município, pelos 
bens doados a Dabio Brasile Importação e 
Exportação de Compressores de Ar Ltda., e 
dá outras providências. 

Art. 1º Em conformidade com o art. 3º da Lei nº 9.218, de 14 de março de 
2018, fica o município de Araraquara autorizado a retirar os encargos de doações, mediante 
prestação de compensação financeira ao Município, pelos bens doados a Dabio Brasile 
Importação e Exportação de Compressores de Ar Ltda., sociedade empresária limitada 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.292.215/0001-42. 

Parágrafo único. Nos termos no "caput" deste artigo, autoriza-se a retirada 
dos encargos dos seguintes imóveis, ambos integrantes do guichê administrativo nº 
026.896/2002- processo nº 003.132/2002: 

I - imóvel objeto da matrícula nº 78.993, autuada no Livro nº 2 - Registro 
Geral do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara; e 

11 - imóvel objeto da matrícula nº 95.800, autuada no Livro nº 2 - Registro 
Geral do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara. 

Art. 2º Deverão constar expressamente do instrumento da retirada dos 
encargos, previsto no art. 1º desta lei, as seguintes condições e cláusulas: 

I -a donatária compromete-se a indenizar o Município, nos termos do § 5º do 
art. 3º da Lei nº 9.218, de 2018, em 60 (sessenta) parcelas mensais, atualizando-se o valor 
devido com juros e correção monetária, segundo os índices adotados pela municipalidade; 

11 - cláusula estipulando que os valores a serem apurados para a indenização 
do Município deverão ter como base o valor atual dos terrenos ou das áreas inicialmente 
doados, mediante avaliação oficial, por valor não inferior ao praticado no mercado 
imobiliário; 

111 -cláusula prevendo a utilização dos imóveis como garantias do valor a ser 
ressarcido ao Município, a ser gravada na referida escritura até a quitação do parcelamento, 
quando a indenização for paga de maneira de diferida; e 

V - cláusula determinando que a compensação financeira referid no a . 1º 
desta lei será destinada ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico (F MDE), ara 
o atendimento dos seus objetivos. 

Parágrafo único. Todas as custas, os tributos e os emolumento devido pela 
lavratura das escrituras, assim como seus registros no cartório compete 
exclusiva responsabilidade da donatária . 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS-. == ÕJl----~~1 
PROC.~ 
C.M. __ 

. -

Art. 3º O não cumprimento das obrigações assumidas poderá determinar a 
cassação do benefício concedido, assim como a reversão do imóvel objeto da doação ao 
patrimônio municipal, com todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer 
indenização, independentemente de interpelação judicial e extrajudicial. 

Art. 4º As despesas com ex cução desta lei onerarão as dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se ecess rio. 

Art. 5º Esta lei entra em vi 

ipal- • 
# 
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M!TIIfCULA 

PRIMEIR O 

ABABA QUARA 

LIVRO N2 2 - REGISTRO GERAL os 
IMO VEL: Lote 03 . quadra • G • do loteament denominado 
-.v DIS'i·niTO iNDUSTRIAL D.!J AI/AllAQUAnA" - Parque Belvedere, com 
a órea Lle 3.443,67 msZ . , medindo 59,85 metros de frente para rua 1 
(Cinturão Vorde); 48,26 metros do lado direito confrontando com os lotes' 
01 e 02; 52,905 met ros do lado esquerdo confrontando co~ a irea de pro -
p riedade de José Edgard Nachado e 8),27 metros nos fundos confrontando -
com a área de propriedade do Municipio de Araraquara (M.72.244). 

,G!Jl(!_STHO:. 009 . 520. 005 .PROPJÚ ETARIO: MUNICIPIO DE 
AJ/AllAQUAnA, pessoa jurldlca de direito público interno, com 
sede nesta cidade. no Paco Municipal, na rua São Bento n . 
840, inscrito no CGC/MF sob n. 45.Z76.128/000l-l0. REGISTROS 
ANTERI • · R.5/M.69 . 823, de 30.07.1993, transportada para as 
~~- las 475 e 71.292 e R.3/M . 71.29 e .12.1996.Ara·-

( -~~ . 2 ~ dezembro de 1996 . ~ 

\ /) ! ~~~ '· I I ~~~ o<~ ISC,"' __ e_11_1 - - --------=-----,-,T,;;rr::._:===--
R.l - e m 27 de 2. 004 . 
DOAÇÃO 
Po r escritura d e 21. 0 9.2004, livro 4 97, fls. 318/320, do 1° 
'fabe l i<'l o de Notas loc al, o MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, já 
ide.nt i ficado , d oou o imóvel com o valor de R$13 . 774,68, para 
FIAC COMPRESSORES DE AR DO BRASIL L'l'DA, c om sede na cidade 
d<'! ~ia tào , de s t e Estado , na a v e nida 15 de Novembro n° 149 ,' 
Cen t r o , inscrit a no CNPJ/1--l F s ob n° 001.4 44 .277/0001-76, com 
SH u c o n t ra t o s o cial d e c on s ti tu ição devidamente registrado 
n a JUCES P s o b n° i.J! RE 35 21 4 057991 e últ ima alteração 
con t ratual da t ada de 14.02 . 2002·, registrada na JUCESP sob 
n°47. B00 /02-l . Consta da escritura: A) o doado~ Município de 
Araraquara, estabelece que a doação é feita nos termos da 
Lei n ° 5.119, de 14 de dezembro de 1999, que in s tituiu o 
Pr o g rama de Desenv olvimento Econ Omi co e Social do Mun i cipio 
je Ara raquara, d a · q ual a dona t ária declara ter pleno 
conheciment o , ficando a doação gravada com os seguintes 
e nc argos : I - Fi ca estabelecido um prazo de 60 (sessenta) 

(VIDE VERSO) 

·--'-----·--------
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PRIMEIRO REGISTRO DE IMÓVEIS 
AR-ARAQU ARA 

LIVRO NQ 2 - REGISTRO GERAL 

MATliiCULA 

[ 78 . 9~ 
POLIIA 

LV~I~OJ 
·~as paril a pre sentaçi!o de p~·oj eto definitivo na Prefeitura; 

30 (trin t a) dias para inicio das obras, e um prazo · de 180 
(cento e oitenta) dias para conclus~o das mesmas obras, 
con tados a partir de 21/10/2002 (g uichê n°026 . 896/2002 
processo n• 003.132/2002); II O n~o cumprimento de 
qualquer dos enca rgos d a citada lei acarretará a retrocess~o 
desta doaçào ; III Que a donatária ass ume a 
responsabilidade pelo pagamento dos impostos e taxas 
l nclc:en ces sobre o imóvel objeto desta; IV - A donatária 
::j_ca cbr.iga.j a a recolher t odos os tributos federais e 
estaduais no Município de Araraquara; V No caso de 
alienação do imóvel objeto desta por parte da donatária fica 
obrigado a anuência por parte do doador; VI - No caso de 
concordata, falência , e xtinçao ou liquidação d a empresa 
dona t ária, terá o Munic1pio direito de preferência em 
relaç.'lo ao i móve l doado; VII - . a donatária não poderá sem 
;Jr, u0ncia do doador , a l terar seus objetivos de exploração 
propos ta ; VIJI - No ca so da hasta pública , o Hunicipio terá 
.ji.::ei~ o de p refe rência sobre o imóvel; IX - A dona tária fica 
i mpedi da de proceder mod i ficações qua nto à dest inação do 
imóvel. O não cumprimento por parte da donatária das 
obrigações assumidas poderá d e terminar o cancelamento de 
be neficios concedidos , como também a reve rsão do imóvel 
doado ao patrimôni o do doador, c om todas as benfeitorias 
nele e xi stentes , sem direito a qua lquer indenização, 
j ;~ c~ epe·1c: e nt<:! d a interpelaçao judicial ou extra-judicial; B) 
<; '' '' " ~'o t1ou,·e re c olhimen to cio IT CMD em vir tude da isençil o 
c.e c v rre J•te do a r t. 6° , inc.i.so II , letra "a" do Decreto 
n •4 6 . 65 5 , de 01. 04.2002 que regu l amentou a Lei n"10 . 705 , de 
28 . 12 . 2 000 , alterada pela Lei n " l0 .992 , de 21.12.2 001 , tendo 
arn vista que a doação é a primei ra e única recebida pelo 
doador; e, C) que o doador exibiu a certidão positiva de 
débito c om efeitos de negativa n°021832004-21022010, 
expedida err, 28.06.2004 (válida a té 26.09 . 2004, pelo 
r ~,:; til u co r;acional do Seguro Social Diretor ia de 
Arr•cadação e Fiscal ização , prova ndo estar quite para com a 
Previdência Social , bem como a certidã o positiva de débito s 
de Tri butos e Co ntribuições Federais, com efeitos de 

li 
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./·V . . ~ MATIUC\!l.A 

c-p;;raea~~~~ I 1s. ~~ 
I ~ OFIC IAL DE REG! STRÇPbE IMÓVEl t o REG. 1MOY E1S [ FOI.Il·'õ2J

2 ARARI\.QUARA - SP AAAAAOU•~· 

LIVRO N'' 2 - HEGISTRO GERAL Q(ó lcvf\ 
"T 

naga t i va (código de contro le 80DB.l86B,8306 . 3SBE) , emitid a 
e11 19 . 08 . 2004 (váli d a até 21.02.2005 ) , provando a q u itaç,'; o 
para cem os t ribu t os e contribuiçOes federa is 
a dmi nis trados pe l a Sec.re tar ia da~e.oei:··~-~- "'·!D l . 
... .. -· 7 --- ' y/ -~ . ·'j?~ ,..-/ ~ h. / ~ .:;;:_ c-..> / -- c--e.-- e· 

FABIO G"_HARDO ESTEVE~ ..uAQ,;SAf'TlSnl GAL~ ••no 
_f!&.U ... ~llt:~ Autod.ude · • tlfld•l .t 11 R11!rltlso .,. trnàv• 

CERTID Ã O 

C e r tifi c o e dou f ó q u <Q a pr'1: 3 ento eóp ia, 
cx:lr o lda li. ·~::SB (e:tt\o :; cl n /\.rtig l3 19 . § } 0 d a 
L ~i G. Ol.S de 31 d~ Dezem bro d o 1973. á re· 
prOcil!ÇÚO a'-._ ~ <:· :nli c . .:t d a !kha: a que se re-le ra. 

;,t•'"";u:rw,__2~--· 

~J:fÕ'É 60r«õi>,~Ís"-;R~RAOU.R], o ' · r.\Cl~ GAUIA RCO !S IEVES 01;,;,1, • • • • R:~!-! 
l!~ tt t••"f ill Au iO!ÕU III• E , , 4.23 l , . :t .. o • • •• A$ - - ----

l f i h~ :. (l •••• R$~-
~?-;. :: . ~ i 111l . • • Rt--(~2'.0_ 

! 1'r. ~""'~· •• r.~ __ 0:2:8_ 

l:.'!i:L : . . .. "'-?.:~,~ 
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· ,·., or-1c 1AL o E nEc,s·, ~<.o DE IMóVEis 1-::0:-::1:-. T"""i;:~h~,.,..--_j 
ARARAQUAHA • SP 

LIVRO Nº 2 · REGISTRO GERAL 

IMÓVEL: ÁREA RESERVADA, designada quadra "E" do loteamento 
denominado a• DISTRITO INDUSTRIAL •. nesta cidade, medindo 5,60 metros 
mais 7 ,99 1netros em curva de frente para o prolongamento da rua 01 (cinturão 
verde); 25,92 metros de frente aos fundos do lado direito confrontando com o 
lote 03 da quadra "G" do 5° Distrito Industrial de Araraquara · Parque 
Belvedere. de propriedade do Município de Araraquara e 7,28 metros mais 
11,17 metros em curva confrontando com a avenida "B" (cinturão verde}, 
perfazendo ema superfície de 115,14 metros quadrados. PROPRIETÁRIO: 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede em Araraquara, no Paço Municipal, na rua São Bento. n• 840. inscrito no 
CGC/MF sob n• 45.276.128/0001-1 O. REGISTRO ANTERIOR: R.2/M.82.694, 
de 21/12/1 ~gJ~ ~ 21 de dezembro de 1 .99~ < ~ 

/ 'iN'rONI ENTRILHO JUNI~ ~aviano G•lharda 
auntnl• Au tOtlu- Sub$IIW\o Duignado 

Av.1 -em 2 1 de dezembro de 1999. 
Consta do descritivo que o imOvel aqui matr icu lado 

R. 2 -::-~~-rr 
DOAÇÃO 

t ansações com proprietár ios lindeiros . 

Po r escritura de 21.09.2004, livro . 497, fls . 318/320, do 1" 
Ta belião de Notas local, o MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, já 
ident i ficado, doou o imóvel com o valor de R$460,56 , para 
FIAC COMPRESSORES DÊ--ÃR--o,o-BRASIL LTDA, com sede na cidade 
de ~1at. ~o c , d es te E:stado, na avenida 15 de Novembro n• 149, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n"001.444 . 277/0001 -7 6 , com 
s eu contrato social de cons tituição devidamente registrado 
na J UCESP sob n° t;;IRE 35 214057991 e última alteração 
contra t ual datada de 14 . 02.2002, regis trada na JUCESP sob 
n°47 . 800/02-l . Consta da escritura: A) o doador Mu n icipio de 
Araraq uara , estabelece que a doação é feita nos termos da 
Le i n • 5 . 119, de 14 de dezembro de 1998, que instituiu o 
P r ograrr.a de Dese nvol vimento E:ccnOmico e Soc i al do Municipio 

(vide verso) 
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I • OFI CIAL DE REGISTRO DE I MÓVEIS 

ARARAQUAfU\- SP 

LIVHO N° 2 - REGISTHO GERAL 

[MATRICULA~ 
95.800 

FOI.IIil 

L~~ltSJ 
de Arara quara , da qual a donatêria decla ra ter pleno 
c onhe c i:ne n t o , l:i cando a doação gravada com os seguintes 
enca rgo~ : I - r':lca estabeleci do um pra zo de 60 (se s senta) 
d ia s para apc.esenta ç·ão de proje t o definitivo na Prefeitura; 
30 (tri nta) d i as para inicio d a s obras, e um prazo de lBO 
(cento e oi ten ta ) dias para conc lusao das mesmas obras , 
contados a partir de 21/10/2002 (guichê n•026.896/2002 
p r ocesso n• · 003.1 32/2002); II O n::!o cumprimento de 
q ualquer dos e ncargos da citada lei acarretará a retrocessào 
c!e s ca doação ; III Que a donatár ia assume a 
n:s pnn sabil idade pelo pagamento dos impostos e taxas 
J Hei d er· t e ~; s obnJ C> imóvel obje to desta; IV - A donatária 
~ica obr i gada a recol her todos os tributos federais e 
e s t aduais no ~lunicipio de A.ra raquara : V No caso de 
alienaçlo do imóvel objeto desta por parte da donatária fica 
obrigado a a nuência por parte do doador; VI - No caso de 
concordata, fa lência , extinção ou l iquidação da empresa 
donatária. terá o Municipio direito de preferênc ia em 

1 Ci! l<l •; êm a o i :n(>vel doado ; VII - a do natár ia não poderá sem 
/ <l nc:<à"::.c;, co c o .;ccr , altera r seus objetivos de e xplo ::aç<'io 
pcJpo~%a ; VI II - No caso de hasta pGblica , o Municipio terá 
direit o de preferênc i a sobre o imóvel ; IX - A donatária fi ca 
i mpedida de proceder modificações quanto a destinação do 
i n16vel. O não cumpr imento por parte da donatê ria das 
obrig a ções assumidas poderá determinar o cancelamento de 
benefícios concedidos , como também a revers~o do imóvel 
dO<; dO ao pat rimô nio do d oado.r , com todas as benfeitorias 
r.<;. .l e <":< i. sten ~ es , sem direito a qualquer inde nização , 
~ nde~endRnte ~ a in t erpe l ação judicial ou extra -j udi c i al; B) 
c;t:e " l 'o houv·~ r-u olhimento -:lo ITCMD <?.m virtude d a isenção 
d ecorrente do art. 6°, i nci so II . letra "a" do Decreto 
n ° ~6.655, de 01.04 . 2002 que regulamentou a Lei n°10. 705 , de 
28.12.2000 , alterada pela Lei n° l 0.992, de 21 .12 . 2001, tendo 
em vis ta que a doação é a p rimeira e Gnica recebida pelo 
doador ; e, C) que o doador exibiu a certidão positiva de 
dé bi t o c~m efei tos de negativa n°021832 004 -21022010 , 
c~ :·: p•J •L ü a em 28.06.2004 (válida até 26.09 . 2004, pelo 
Insl~tu~o Nac i onal do Seguro Social Diretoria de 

(vide fls.02) 
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ARAHAQUA 

LIVRO N 9 2 - RCGISTRO GERAL QY, 

Arrecadaç~o e ciscalizaç~o, provando estar quite para com a 
Previdência Social, bem como a certidão positiva de débitos 
de Tr-i butos e Contribuições cede r a i s , com efeitos de 
neg Rtiva (código de controle 80D8.186B . 830 6.35BEJ, emitida 
em 19.08 . 2004 (vál i çla até 21.02.2005 ), provando a quitação 
par-a com os triblltos e contrib~içO~s....fede .a~'s dministrados 
pela Secretaria da Receita Feder ~ · . ~ 

c:c:ce-~ 

~ .-z 
~ ~ / C::..<:; c:; -"--
) 1:; ,\LH~ÓO ESTEVE~ J\Jl lPTISTl OALHAADO 

E•crt\'t!n t• Aulodl:ade •.• Ot cl•l 61 Reoltt~ o dl hno-v!Mt 

CERTJ Oii. o 
Ce~·nH:::o o Cou !ll <!J.<·:;! ~- ~.~re~on1c~ cbp!C', 

ext~c 1 it:h-:x n o ;; termo:~ c:iç;.. ;~.n;g<:t ).9, ~1 1~~ dct 
I. ei 5 .015 d-e J l de Do?.~ m.L1r.,j 1:!-c: 13-73. 6 ro· 
pro·.!n;.r.ic ~u!inrir:a de H~}~ .::! "l qt!.e t;e :rolere. 
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f
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Laudo de Avaliação 

Objetivo: 

Determinar o valor de mercado de 2 áreas de terreno das quadras E e 
lote 03 da quadra G dos loteamentos VIII e V Distrito Industrial de 
Araraquara respectivamente, " Parque Delvedere ", localizados na confluên cia 
da Avenida Jorge Fernandes Mattos com a Rua Conceição Teixeira de Mendonça, 
dotados de toda infraestrutura, distante aproximadamente 4.670,00 metros em 
li nha reta do principal centro comercial e bancário da cidade. 

Terrenos firmes , planos e superficialmente secos. 

Nes t e trabalho computamos como correto os elementos consultados e as 
informações prestadas por terceiros de boa fê e confiáveis. 

A presente avaliação refere - se apenas as áreas de terrenos . 

Vistoria: 

De conformidade com os documentos apresentados, o imóvel foi 
vistoriado mi nuciosa e cuidadosamente, constatando-se que as descrições e 
conformações físicas correspondem ao contido nos d ocumentos apresentado s e 
demais informações , portanto, adotadas . 

Posteriormente foram pesquisados valores de imóveis d a mesma regi ã o 
geoeconômica , e , as diversas fontes pesquisadas reuniram os subs ídio s 
necessários e su f icientes que permitiram conduzir a present e a valiaç ã o , 
obt endo-se a cifra media unitária apresent.ada no capitulo "Pesquisas d e 
Valores" 

Proprietário: 

Interessado: 

Área(s): 

Prefeitura do Município de Araraquara 

FIAC Compressores de ar do Brasil LTDA 

Terreno da quadra E1 VIII Distrito Industrial com 
Matricula 95.800 do 1° CRI de Araraquara 
Te rreno da quadra G, l ote 3 do V Distrito 
Industrial com 
Matrícula 78.993 do 1 ° CRI de Araraquara 
Soma: 
Processo 003.132/2002 , Gui chê 026.896/2002 

Paço Municipal de Araraquara 
Rua Silo Bento. n.O 840 - s• andar - Avaliação e Períc ia- Cenlro 

115 1 1 4 m'-

3. 443,67 m2 

3 . 558 , 8 1 m2 

LAUDO DE AVALIACAO 024-2020 FIAC - Municipio 
1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Método e Critério de Avaliação: 

Para avaliacão dos terrenos: 

Critério: a presente avaliação será conduzida em conformidade com o 
que p r escreve as Norma s de Avaliações NB-14653-2 da Associação Bras i leira de 
Normas Técnicas - ABNT , adotando-se o nivel de rigor classificado corno o d e 
precisão normal , bem corno as Normas para Avaliações Imobiliárias do IBAPE -
Instituto Brasileiro de Avaliações e Pericias de Engenharia . 

Metodologia: s erá utilizado o método direto (comparativo) , em que o 
valor do imóvel é obtido através de comparação de dados do mercado 
imobil iário relativos a outros de características s imilares. 

Pesquisas de Valores : 

Foram elaboradas com base em ofertas de venda e compra, 
imobiliárias idôneas, corretores credenciados , apurando a 
unitária de R$ 180 , 00/m 2 de terreno para o referido local. 

Avaliações: 

consul t as em 
cifra medi a 

E'ace às considerações expostas valores e dados pesquisados , s ua 
análise , seleção e homogenei z a ção , temos os valores , a saber: 

Terreno d a quadra E - VIII Distrito Industrial 

R$ 180,00/rn 2 x 115,14 rn 2 R$ 20.725 , 20 

Terreno da quadra G - Lote 3 - V Distrito Industrial 

R$ 1 80,00/rn7. x 3.443,67 m2 RS 619.860,60 

Paço Municipal de Arnraquar.-J 
Rua São Bento. n.• 840 - s• ondar- Ava.lioção c Pericia - Centro 

LAUDO DE AVALIACAO 024-2020 FIAC - Município 
2 



. . 

C.M. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Somando-se os 2 terrenos temos: 

R$ 20.725,20 +R$ 619.860,60 =R$ 640.585,80 

Importância de seiscentos e quarenta mil, quinhentos e oitenta e 
cinco reais e oitenta centavos é o valor da presente avaliação. 

( Encerramento: 

Consta o presente laudo de 03 folhas impressas de um só lado, as 
anteriores rubricadas e esta devidamente datada e assinada. 

Paço Municipal de Araraquara 
Rua São Bento. n.• 840 - 8" andar- Avaliação e Perícia- Ccnlro 

LAUDO DE AVALIACAO 024-2 020 FIAC - Mun i cipio 
3 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 

DESPACHOS 

Processo nº 160/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
30ABR2020 

Prazo para apreciação: 
02 JUN 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

3 -Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental; 
4- Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, _ _ _ _ O_S_M_A_!O_Z_a __ O ____ _ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQ rH-T-i'"í~=---__, 
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ComisSãO de Justiça, Legislação e Redaçã • Roc. IGo 1-0 

PARECERN° 1 1 /2020 
C.M. 

Projeto de Lei n° 122/2020 

Processo n° 160/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza a reti rada dos encargos de doações, mediante prestação de 
compensação financeira ao Município, pelos bens doados a Dabio Brasile 
Importação e Exportação de Compressores de Ar L TOA., e dá outras providências. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decid irá. 

rçamento para manifestação. 

É o parecer. 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

PARECERN° 5 /2020 
C.M. 

Processo n° 160/2020 

Projeto de Lei n° 122/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza a retirada dos encargos de doações, mediante prestação de 
compensação financeira ao Município, pelos bens doados a Dabio Brasile 
Importação e Exportação de Compressores de Ar L TOA., e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Urbano Ambiental para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ____ 0_5_ MA_I_O _Z_"O __ _ 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU ~._____,__,.----_, 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciênai~~ - 10~ 1 'b 

Tecnologia e Urbano Ambiental PRoc. ~HF--"--
C.M. 

PARECER NO /2020 

Projeto de Lei n° 122/2020 

Processo n° 160/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza a retirada dos encargos de doações, mediante prestação de 
compensação financeira ao Município, pelos bens doados a Dabio Brasile 
Importação e Exportação de Compressores de Ar L TOA, e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das co issões, O 5 MAIO Z020 
---------------------

o Lopes 
Presidente da CDECTUA 

/./ 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL. DE ARARAQU W
HFLS.

PROA. .&

/2020

Comissão de Obras. Segurança. Serviços
e Bens Públicos

PARECERN'

Projeto de Lein' 122/2020

Processo n'160/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza a retirada dos encargos de doações, mediante prestação de
compensação financeira ao Município, pelos bens doados a Dabio Brasile
Importação e Exportação de Compressores de Ar LTDA., e dá outras
providências.

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e
Redação concluiu pela sua legalidade

objetar
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a

Cabe ao plenário decidir

É o parecer

Sala de reuniões das comissões 0 5 bfAle 202n

Elias Chediek
Presidente da COSSBP

Pastor Raimdndo Bezerra Toninha do Mel

Rua São Bento, 887. Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br

Página l de l

Comissão de Obras , Segurança , Serviços 
e Bens Públicos 

PARECERNº 

Projeto de Lei nº 122/2020 

Processo nº 160/2020 

04 1 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2020 

Assunto : Autoriza a retirada dos encargos de doações , mediante prestação de 
compensação financeira ao Município , pelos bens doados a Dabio Brasile 
Importação e Exportação de Compressores de Ar LTDA., e dá outras 
providências . 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça , Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade . 

objetar . 
No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir . 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões , _ ___ 0_5_~_1A_I0_2_02_0 _ _ _ 

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Rua São Bento , 887, Centro, Arar aqua ra - SP, CEP 14801-3 00 
www.ca mara-arq.sp.gov.br 

Pág ina 1 de 1 



Nos termos da artigo

Â.raraquara

do RoEimanto íntenlo
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Nos tcrm~s do arli!JO 6 , do R0:3\n-:c;1to Interno \' 

Araraquara, ........ 1.?. .. ~1
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

AUTÓGRAFO NÚMERO 126/2020
PROJ ETO DE LEI NÚMERO 122/2020

Autoriza a retirada dos encargos de

doações, mediante prestação de
compensação financeira ao Município,
pelos bens doados a Dabío Brasile

Importação e Exportação de Compressores
de Ar Ltda., e dá outras providências.

Art. le Em conformidade com o art. 3Q da Leí nQ 9.218, de 14 de março de

2018, fica o município de Araraquara autorizado a retirar os encargos de doações, mediante
prestação de compensação financeira ao Município, pelos bens doados a Dabio Brasile
Importação e Exportação de Compressores de Ar Ltda., sociedade empresária limitada
nscrita no CNPJ sob o n9 28.292.215/0001-42

Parágrafo único. Nos termos no "caput" deste artigo, autoriza-se a retirada
dos encargos dos seguintes imóveis, ambos integrantes do guíchê administrativo nQ
026.896/2002 processo ng 003.132/2002:

1 - imóvel objeto da matrícula nQ 78.993, autuada no Livro ng 2 -- Registro
Geral do l9 Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara; e

11 - imóvel objeto da matrícula n9 95.800, autuada no Livro n9 2 -- Registro
Geral do IQ Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara

Art. 2Q Deverão constar expressamente do instrumento da retirada dos
encargos, previsto no art. IÇ desta lei, as seguintes condições e cláusulas

1 - a donatária compromete-se a indenizar o Município, nos termos do $ 59
do art. 3g da Lei ng 9.218, de 2018, em 60 (sessenta) parcelas mensais, atualizando-se o
valor devido com juros e correção monetária, segundo os índices adotados pela
municipalidade;

11 -- cláusula estipulando que os valores a serem apurados para a indenização

do Município deverão ter como base o valor atual dos terrenos ou das áreas inicialmente
doados, mediante avaliação oficial, por valor não inferior ao praticado no mercado
imobiliário;

111 -- cláusula prevendo a utilização dos imóveis como garantias do valor a ser
ressarcido ao Município, a ser gravada na referida escritura até a quitação do parcelamento,
quando a indenização for paga de maneira de diferida; e

IV -- cláusula determinando que a compensação financeira referida no art. l9
desta lei será destinada ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Económico (FUMDE), para

o atendimento dos seus objetivos.

Parágrafo único. Todas as custas, os tributos e os emolumentos devidos pela
lavratura das escrituras, assim como seus registros no cartório competente, serão de
exclusiva responsabilidade da donatária

Art. 3Q O não cumprimento das obrigações assumidas poderá determinar a
cassação do benefício concedido, assim como a reversão do imóvel objeto da doação ao

C,qP.{.qPP. Â.llJUiCiPA DE AO.An.â.ni l.qP.A Página l de 2

silente
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 126/2020 

PROJETO DE LEI NÚMERO 122/2020 

Autoriza a retirada 
doações, mediante 

dos encargos de 
prestação de 

compensação financeira ao Município, 

pelos bens doados a Dabio Brasile 

Importação e Exportação de Compressores 

de Ar Ltda., e dá outras providências. 

Art. 1º Em conformidade com o art. 3º da Lei nº 9.218, de 14 de março de 

2018, fica o município de Araraquara autorizado a retirar os encargos de doações, mediante 

prestação de compensação financeira ao Município, pelos bens doados a Dabio Brasile 

Importação e Exportação de Compressores de Ar Ltda., sociedade empresária limitada 

inscrita no CNPJ sob o nº 28.292.215/0001-42. 

Parágrafo único. Nos termos no "caput" deste artigo, autoriza-se a retirada 

dos encargos dos seguintes imóveis, ambos integrantes do guichê administrativo nº 

026.896/2002 - processo nº 003.132/2002: 

1 - imóvel objeto da matrícula nº 78.993, autuada no Livro nº 2 - Registro 

Geral do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara; e 

li - imóvel objeto da matrícula nº 95.800 , autuada no Livro nº 2 - Registro 

Geral do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara . 

Art. 2º Deverão constar expressamente do instrumento da retirada dos 

encargos, previsto no art. 1º desta lei, as seguintes condições e cláusulas: 

1 - a donatária compromete-se a indenizar o Município, nos termos do § 5º 

do art. 3º da Lei nº 9.218 , de 2018, em 60 (sessenta) parcela s mensais, atualizando-se o 

valor devido com juros e correção monetária, segundo os índices adotados pela 

municipalidade; 
li - cláusula estipulando que os valores a serem apurados para a indenização 

do Município deverão ter como base o valor atual dos terrenos ou das áreas inicialmente 

doados, mediante avaliação oficial, por valor não inferior ao praticado no mercado 

imobiliário; 
Ili - cláusula prevendo a utilização dos imóveis como garantias do valor a ser 

ressarcido ao Município, a ser gravada na referida escritura até a quitação do parcelamento, 

quando a indenização for paga de maneira de diferida; e 

IV - cláusula determinando que a compen sação financeira referida no art. 1º 

desta lei será destinada ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico (FUMDE), para 

o atendimento dos seus objetivos. 

Parágrafo único. Todas as custas, os tributos e os emolumentos devidos pela 

lavratura das escrituras, assim como seus registros no cartório competente, serão de 

exclusiv a responsabilidade da donatária. 

Art. 3º O não cumprimento das obrigações assumidas poderá determinar a 

cassação do benefício concedido, assim como a reversão do imóvel objeto da doação ao 

C.A.M.A.R/\ MUNiC! A DE .A.R.A.P..A.Q~l.~P..I\ Página 1 de 2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Folha

1-'"
Resp. b

património municipal, com todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer
indenização, independentemente de interpelação judicial e extrajudicial

Art. 4Q As despesas com a execução desta lei onerarão as dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário

Art. 5Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

"PALACETE VEREADOR ALBERTO MANÇO"

idente

12 de maio de 2020

Página 2 de 2
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l
Folha 2C)~ 
Proc. J-G:::/207-o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

patrimônio municipal, com todas as benfeitorias ne le existentes, sem direito a qualquer 

indenização, independentemente de interpelação judicial e extrajudicial. 

Art. 4º As despesas com a execução desta lei onerarão as dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. Sº Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CARL S ALBERTO MANÇO", 12 de maio de 2020. 

Página 2 de 2 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
Estado de São Pauta

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço
Gabinete da Presidência
Rua São Bento, no 887- Centro

CEP14801-300-ARARAQUA'RA/SP
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX {16) 3301-0647

Oflício n' 71/2020-DL
Araraquara, 12 de maio de 2020

A Sua Excelência o Senhor
Edson Antonio Edinhdda Silvo
Prefeito do Município de Araraquara'e.

Assunto: Encaminhamento'de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,

os autógrafos aos proyetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data de 2020a
seguir relacionados

Atenciosamente

a

e-mail: leaislativo©)câmara-arq.sl):çldí:bt
www.câmara-ara:sp:aev:b!:

C&HRA MUNICIPAL
DE AiU'KA(UA'KA.

Autógrafo
Projeto
de Lei

Ementa

126/2020 122/2020
Autaríza a retirada dos encargos de doações, mediante prestação de compensação
Hlnanceira ao Município, pelos bens doados a Dabío Brasile Importação e
Exportação de Compressores dlA

127/2020 124/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional elplcial, e dá outras providências

128/2020 125/2020 Ratifica a aberhra, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário
previsto no Decreto n' 12.260:d

CÂIVlARA MUN ICIPA L DE ARARA QUA RA 
Estado de São Pau lo 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, nº 887 - Centro 

CEP 14801-300-ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício nº 71/2020-DL 

A Sua Excelência· o Senhor 
Edson Antonio Edinho'· da Silva 
Prefeito do Mucicípio de Araraquara

1

~-. 
'"!_1 

Assunto: Encaminhamento 'de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraq1,1ara, 12 de maio de 2020 

.. 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos , 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta µata de 2020 · a 
seguir relacionados: 

Autógrafo 

126/2020 

127/2020 

128/2020 

Projeto 
de Lei 

Ementa 

Autoriza a retirada dos encargos de doaçõe s, med iante prestação de compensaçã o 

122/2020 financeira ao Município, pelos bens doados a Dabio Brasile 
Exoortação de Compressores de Ar Ltda., e dá outras providência s. 

Importação e 

124/2020 Dispõe sobre a abertura de créd ito adicional especial, e dá outras providências .. 

125/2020 
Ratifica a abertura, pelo Pode r Executivo, do cr~dito adiciopal extrao rdinár io 
orevisto no Decreto nº 12.260, de 30 de abril de 2020·, e dá outras orovidências. 

Atenciosamente, 

1 
Tf) 

J 

1 

) 

tóESA~ 
~t~sidente 

\ 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.gô'v.br 
www.camara-arg.sp.gov.br 

CÂMARA MUN!CIPAl 
DE AMRAQ!,IARA. 



® MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

OFÍCIO SMJC/EAO Ne Olg/2020 Em 15 de maio de 2020

Ao

Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipal
Rua São Bento,887
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Excelentíssimo Senhor

Pelo presente, com os nossos cordiais
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas:

Na oportunidade.
nosso elevado apreço e distinta consideração.

renovamos os protestos de

a'.

g
S
y
gProcesso n'.

Atenciosamente.

À Gerência de Gestão da Informação
Para os devídosfins.

g
#

MARINA:RIBEIRO DA SALVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

Lei Data Autógrafo Proieto de Lei
9.966 12/05/2020 1 126/2020 122/2020
9.967 12/05/2020 127/2020 124/2020
9.968 12/05/2020 128/2020 125/2020

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Folha~\ 

Proc. ~ - Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

Resp. )2._-[t>):) '. 

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 019/2020 

Ao 
Excelentí ssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 15 çle maio de 2020 

Pelo presente , com os nossos cordia is 
cumprimentos, tomam os a libe rdade de passar às mãos de Vossa Excelênc ia, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo re lacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9.966 .- 12/05/2020 126/2020 122/ 2020 
9.967 - 12/05/2020 127/2020 124/2020 
9 .968 . 12/05/2020 128/20 20 125/20 20 

Na oportun idade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração . 

Processo nº L;!b/2.Q-ZO 
Atenciosa mente, 

A Gerência de Gestao da Informação /J 
Para os devidos fins. ~ f✓L 

i s Neto Mouco 
gíslabvo 

("MRS"). 

'~ • MARl ~~ IRO DA SILVA 

Coordenadora Executiv a de Justiça e Cidada nia 

..... ~-..... 
t•,j 

~ w ...... 
co 
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PREFEITURA DO MUNICI PIO DE ARARAQUARA
LEI Ne 9.966. DE 12 DE MAIO DE 2020

Autógrafo ng 126/2020 - Projeto de Lei n9 122/2020

Autoriza a retirada dos encargos de doações,
mediante prestação de compensação
financeira ao Município, pelos bens doados a
Dabio Brasíle Importação e Exportação de
Compressores de Ar Ltda., e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com

fundamento no inciso ]V, primeira parte, do "caput" do art. 1].2, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 12
de maio de 2020, promulga a seguinte lei:

Art.].ç Em conformidade com o art. 3g da Lei n9 9.218, de 14 de março de 2018,

fica o município de Araraquara autorizado a retirar os encargos de doações, mediante
prestação de compensação financeira ao Município, pelos bens doados a Dabio Brasile
Importação e Exportação de Compressores de Ar Ltda., sociedade empresária limitada inscrita
no CNPJ sob o ng 28.292.215/0001-42.

Parágrafo único. Nos termos no "caput" deste artigo, autoriza-se a retirada dos
encargos dos seguintes imóveis, ambos integrantes do guichê administrativo ng 026.896/2002
- processo ng 003.132/2002:

1 -- imóvel objeto da matrícula ne 78.993, autuada no Livro ne 2 -- Registro Geral

do lg Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara; e
11 -- imóvel objeto da matrícula ng 95.800, autuada no Livro n9 2 - Registro Geral

do le Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara.

Art. 2Q Deverão constar expressamente do instrumento da retirada dos
encargos, previsto no art. lç desta lei, as seguintes condições e cláusulas:

-- a donatária compromete-se a indenizar o Município, nos termos do $ 59 do
art. 3e da Lei ng 9.218, de 2018, em 60 (sessenta) parcelas mensais, atualizando-se o valor
devido com juros e correção monetária, segundo os índices adotados pela municipalidade;

11 -- cláusula estipulando que os valores a serem apurados para a indenização
do Município deverão ter como base o valor atual dos terrenos ou das áreas inicialmente
doados, mediante avaliação oficial, por valor não inferior ao praticado no mercado imobiliário;

111 -- cláusula prevendo a utilização dos imóveis como garantias do valor a ser
ressarcido ao Município, a ser gravada na referida escritura até a quitação do parcelamento,
quando a indenização for paga de maneira de diferida; e

IV -- cláusula determinando que a compensação financeira referida no art. lç
desta lei será destinada ao Fundo Municipal de DesenvolvjrrMto Económico(FUMDE), para o
atendimento dos seus objetivos. /

Parágrafo único. Todas as custas, os tributos e o4 emolumentos devidos pela
lavratura das escrituras, assim como seus registros no cartório coqnpetente, serão de exclusiva
responsabilidade da donatária
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.966, DE 12 DE MAIO DE 2020 
Autógrafo nº 126/2020 - Projeto de Lei nº 122/2020 

Autoriza a retirada dos encargos de doações, 
mediante prestação de compensação 
financeira ao Mun icípio, pelos bens doados a 
Dabio Brasile Importação e Exportação de 
Compressores de Ar Ltda., e dá outras 
prov idências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 12 
de maio de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Em conformidade com o art. 3º da Lei nº 9.218, de 14 de março de 2018, 
fica o município de Araraquara autorizado a retirar os encargos de doações, mediante 
prestação de compensação financeira ao Município, pelos bens doados a Dabio Brasile 
Importação e Exportação de Compressores de Ar Ltda., sociedade empresária limitada inscrita 
no CNPJ sob o nº 28.292.215/0001-42. 

Parágrafo único . Nos termos no "caput" deste artigo , autoriza-se a retirada dos 
encargos dos seguintes imóveis, ambos integrantes do guichê administrativo nº 026.896/2002 

- processo nº 003.132/2002: 
1 - imóvel objeto da matrícula nº 78.993, autuada no Livro nº 2- Registro Geral 

do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara; e 
li - imóvel objeto da matrícula nº 95.800, autuada no Livro nº 2- Registro Geral 

do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara. 

Art. 2º Deverão constar expressamente do instrumento da retirada dos 
encargos, previsto no art. 1º desta lei, as seguintes condições e cláusulas: 

1 - a donatária compromete-se a indenizar o Município, nos termos do § Sº do 
art. 3º da Lei nº 9.218, de 2018, em 60 (sessenta) parcelas mensais, atualizando-se o valor 
devido com juros e correção monetária, segundo os índices adotados pela municipalidade; 

li - cláusula estipulando que os valores a serem apurados para a indenização 
do Município deverão ter como base o valor atual dos terrenos ou das áreas inicialmente 
doados, mediante avaliação oficial, por valor não inferior ao praticado no mercado imobiliário; 

Ili - cláusula prevendo a utilização dos imóveis como garantias do valor a ser 
ressarcido ao Município, a ser gravada na referida escritura até a quitação do parcelamento , 
quando a indenização for paga de maneira de diferida; e 

IV - cláusula determinando que a compensação financeira referida no art . 1º 
desta lei será destinada ao Fundo Municipal de Desenvolv· to Econômico (FUMDE), para o 

atendimento dos seus objetivos. ~ 

Parágrafo único. Todas as custas, os trib tos e o emolumentos devidos pela 
lavratura das escrituras, assim como seus registros no ca ório co petente, serão de exclusiva 
responsabilidade da donatária. 
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Art. 3g O não cumprimento das obrigações assumidas poderá determinar a
cassação do benefício concedido, assim como a reversão do imóvel objeto da doação ao
património municipal, com todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer
indenização, independentemente de interpelação judicial e extrajudicial.

Art. 4e As despesas com a execução desta lei onerarão as dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5e Esta lei entra em vigor q lata de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL "PKErEITgnuBE4s CRUZ' 12 de maio de 2020

EdiNHOSILVA

Pref(l.to/V unK:ipa l

Secretária Njunidlpal Pe Gcls#ão e Finanças
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 3º O não cumprimento das obrigações assumidas poderá determinar a 
cassação do benefício concedido, assim como a reversão do imóvel objeto da doação ao 
patrimônio municipal, com todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer 
indenização, independentemente de interpelação judicial e extrajudicial. 

Art. 4º As despesas com a execução desta lei one rarão as dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. Sº Esta lei entra em vigor n ata de sua publicação. 
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